
Ofício Circular nº 458/2025-CGJUCGJ

Fortaleza, data da assinatura digital.

Às Corregedorias Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal

Aos(às)  Excelentíssimos(as)  Senhores  Juízes(as)  Corregedores(as)  Permanentes  do
Estado do Ceará 

Aos(às) Notários(as) e Registradores(as) do Estado do Ceará

Processo: 8502066-28.2023.8.06.0026

Assunto: Comunicação de suposta fraude em documento público..

Excelentíssimos(as) Senhores(as),

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público

em geral e às autoridades interessadas, especialmente às Corregedorias Gerais de Justiça

dos  Estados  e  do  Distrito  Federal,  aos(às)  Excelentíssimos(as)  Senhores  Juízes(as)

Corregedores(as) Permanentes e aos(às) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) do

Estado do Ceará, o inteiro teor dos expedientes, fls. 106/140, fls. 145/149, fls. 151/153 e fls.

157/158,  em anexo,  com a finalidade de informar as inconsistências  detectadas em atos

notariais  lavrados pelo 1º  Ofício de Icapuí  no período de janeiro/2020 a dezembro/2025,

recomendando a adoção de cautelas adicionais para confirmação de origem e autenticidade

junto ao atual responsável pela serventia. 

Atenciosamente,

Marlúcia de Araújo Bezerra

Corregedora-Geral da Justiça do Ceará

Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza CE, 60822-325, Brasil, 85 3108

1573, cgj.extrajudicial@tjce.jus.br 
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[FK\KWPDM]OMOÊIJOMDHIK_JH̀K]OMHKM]K\KM]DM̀OaDMNDbKMNDbKMK\cKbMJH\DFJHKM]OMdKF\eFJOM]OMfQMgEJIJOM]D

hIKNĉiMjFKMkcbJKHKMlH\OHDbOiMJHEOF_K]OMmcDMKH\JnKM\J\cbKFiMjFKMoFKHIJPMpKn]KiMIO_NKFDIDcMqmcDbK

PDFrDH\JKMIO_MKMJH\DHstOM]DMFD\JFKFMOPMIO_Nc\K]OFDPMmcDM̀KrJK_MPJ]OPM]D\DF_JHK]OPMOMIO_O]K]O

D_MK\KM]DM\FKHP_JPPtOM]OMKIDFrOX

dOHEOF_DMIOHP\KMHOMOÊIJOM]KMK\cKbMJH\DFJHKiMKMKH\JnKM[J\cbKFMjFKMoFKHIJPMpKn]KMjNOPJ\OiMHtO

NFO_OrDcMNFurJOMKrJPOMOcMFDmcDFJ_DH\OiM\K_NOcIOMKncKF]OcMKM]DIJPtOM]OMkĉvOMNKFKMFD\JFKFMOP

IO_Nc\K]OFDPX

wJ\OMJPPOiMIOHPJ]DFKH]OMOPMnFKrDPM_O\JrOPMmcDM]DPDHIK]DKFK_MKMNDF]KM]KM]DbDnKstOiMDPNDIJKb_DH\D

NOFMKJH]KM̀KrDFMhHmcuFJ\OMxObJIJKbMD_MIcFPOMHOMyP\K]OM]OMxKFKHzMDM\DH]OMD_MrJP\KM̀KrDFMDbD_DH\OP

]DMNFOrKMJH]JIJzFJOPM]KMNOPP̂rDbMNFz\JIKM]DMIFJ_DPMNDFND\FK]OPMNDbKMKH\JnKMFDnJP\FK]OFKMoFKHIJP

pKn]KMjNePJ\OMIO_OMEKbPJ]K]DMJ]DObenJIKiMJHPDFstOM]DM]K]OPMEKbPOPMD_MPJP\D_KMN{|bJIOiM]DH\FD

Oc\FOPiMwD\DF_JHOMKMj}jxy~j�gM]KMFD\JFK]KM]DMmcKJPmcDFM_K\DFJKJPMNDbKM\J\cbKFMKEKP\K]Ki

DPNDIJKb_DH\DMIO_Nc\K]OFDPiMmcDMNOPPK_MKED\KFMKMPDncFKHsKM]OPMKFmcJrOPM]KMPDFrDH\JKMOcMmcD

NOPPK_MJHEbcDHIJKFMD_MNDF̂IJKPMOcMJHrDP\JnKs�DPiMK\uM]DIJPtOMac]JIJKbMD_MIOH\FzFJOX

wD\DF_JHOM]DP]DMazMKNOJOM]DMEOFsKMNObJIJKbiMIKPOMHDIDPPzFJOMDMIO_MKM]DrJ]KM_O]DFKstOiMKMEJ_M]D
DrJ\KFMKMFD\JFK]KM]DM_K\DFJKbM]OMIKF\eFJOMPD_MKc\OFJvKstOMac]JIJKbX

wDP\DMazM]D\DF_JHOMKMPcPNDHPtOM]DMNFz\JIKM]DMHOrOPMK\OPMHOPMFDnJP\FOPMDHc_DFK]OPMHKMbJP\KM]D
EbPX�ZU��R�iMPDH]OMrD]K]KMKMD_JPPtOM]DM\FKHPbK]OMOcMPDncH]KMrJ]KM]DPPDPM]OIc_DH\OPMK\uM]DIJPtO
D_MIOH\FzFJOX

gEJIJDWPDMKOMpJHJP\uFJOMx{|bJIOM]DMhIKNĉMIO_MIeNJKM]OMCDbK\eFJOMDHrJK]OMNDbOMKH\JnOMJH\DFrDH\OF
�EbPX�ZU��R��MNKFKMIOH̀DIJ_DH\OMDMNFOrJ]GHIJKPMNKFKMKNcFKstOiMHKMDPEDFKM]DMIO_ND\GHIJKM]OMeFntO
_JHJP\DFJKbiM]OPMK\OPMNFK\JIK]OPMNDbKMPDH̀OFKMoFKHIJPMpKn]KMjNePJ\OM]cFKH\DMHKMuNOIKM]KMPcK
\J\cbKFJ]K]DiMDPNDIJKb_DH\DMNOFM̀KrDFMJH]̂IJOPM]DMNFz\JIKM]DMJHPDFstOM]DM]K]OPMEKbPOPMD_MPJP\D_K
N{|bJIOiM]DH\FDMOc\FOPX

gEJIJDWPDMqMdOFFDnD]OFJKM�DFKbM]DMkcP\JsKMIO_MIeNJKM]OMCDbK\eFJOMDHrJK]OMNDbOMKH\JnOMJH\DFrDH\OF
�EbPX�ZU��R��MKMEJ_M]DMmcDMPDaKM]K]OMIOH̀DIJ_DH\OMKOPM]D_KJPMIKF\eFJOPMDPNDIJKb_DH\DM]OPMK\OPMPD_
KPPJHK\cFKMOcM\OFHK]OMPD_MDEDJ\OiM_KPMIO_MPDncH]OM\FKHPbK]OMD_J\J]OiM|D_MIO_OMFDmcDFWPD
OFJDH\KstOM]DP\KMIKPKMIDHPOFKM]DMIO_OMNFOID]DFMmcKH\OMKOPM]OIc_DH\OPMPO|MPcPNDJ\KX
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Parecer  nº1396/2025 – GAB5/CGJCE

Referência: 8502066-28.2023.8.06.0026  

Excelentíssima Corregedora-Geral de Justiça, 

Retornam os autos para apreciação da manifestação oriunda da Corregedoria 

Permanente da Comarca de Aracati/CE, a qual encaminha cópia da sentença proferida nos 

autos  do  PAD  nº  8500343-44.2023.8.06.0035  (fls.  092/101),  que  decretou  a  perda  da 

delegação da Sra. Francis Magda Spósito, titular do Cartório do 1º Ofício de Notas de Icapuí, 

em  razão  da  prática  de  falsidade  em  procuração  pública,  conforme  apurado  no  referido 

procedimento administrativo.

A comunicação vem acompanhada do relatório apresentado pelo interventor 

judicial  (fls.  106/140),  no qual  são apontadas  diversas  irregularidades,  dentre  as  quais  se 

destacam  atos  sem  assinatura  ou  tornados  sem  efeito,  mas  com  emissão  de  “segundo” 

traslado.

Na  oportunidade,  a  magistrada  solicita  orientação  quanto  à  forma  de 

tratamento  dos  documentos  sob  suspeita  (fl.  107),  bem  como  requer  a  adoção  das 

providências necessárias para ampla divulgação do edital de seleção de interino, diante da 

recusa do atual interventor em permanecer à frente da serventia e da ausência de interessados 

entre os registradores previamente consultados (fl. 93).

Posteriormente a Juíza Corregedora Permanente enviou informação acerca do 

trânsito em julgado da decisão que decretou a perda da delegação (fls.0145/0149).

Em  relação  ao  questionamento  formulado  pela  MM.  Juíza  Corregedora 

Permanente  quanto  à  forma  de  tratamento  dos  documentos  “sob  suspeita”,  observa-se, 

conforme  relatado  pelo  interventor  (fls.  106/140),  que  a  extensão  das  irregularidades 
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identificadas no 1º Ofício de Notas de Icapuí é de tal magnitude que compromete a confiança 

e a fé pública dos atos praticados no período de janeiro/2020 a dezembro/2025, não sendo 

possível  atestar  com segurança  jurídica  mínima a  legitimidade  dos  instrumentos  notariais 

lavrados nesse interregno.

Conforme  bem  destacado  no  relatório,  há  risco  sistêmico  relevante,  com 

potencial repercussão econômica e patrimonial para particulares e instituições, tendo em vista 

a  multiplicidade  de  atos  potencialmente  viciados,  a  exemplo  de  escrituras  públicas, 

procurações e demais instrumentos lavrados sem observância dos deveres notariais.

Todavia, cumpre esclarecer que não compete à Corregedoria-Geral da Justiça, 

no âmbito administrativo, reconhecer e decretar a nulidade ou cancelamento de atos notariais 

já  praticados,  providência  que  somente  pode  ser  determinada  judicialmente,  mediante 

provocação  das  partes  interessadas  ou  do  Ministério  Público,  com  observância  do 

contraditório e da ampla defesa. 

Ressalte-se que,  conforme se depreende dos autos,  o Ministério  Público do 

Estado do Ceará já foi comunicado acerca das irregularidades, de modo que as medidas de 

natureza judicial poderão ser adotadas pela via própria.

No  âmbito  administrativo,  esta  Corregedoria-Geral  adotará  providências 

preventivas e informativas, notadamente mediante a expedição de ofício circular para ampla 

comunicação às serventias extrajudiciais sobre as possíveis irregularidades detectadas, bem 

como orientação ao novo interino quanto à necessidade de rigor redobrado na prática de atos 

futuros. Assim, entende-se que, no tocante à atuação correicional, as providências cabíveis já 

foram ou estão sendo implementadas.

No que  se  refere  ao  pleito  de  ampla  divulgação do  edital  de  seleção  para 

designação de interino, esclarece-se que tal atribuição compete à Corregedoria Permanente da 

Comarca,  nos  termos  do  Provimento  nº  77/2018  do  CNJ  e  da  normativa  interna  desta 

Corregedoria-Geral,  cabendo  ao  Juízo  Corregedor  Permanente  a  condução  integral  do 

procedimento,  desde  a  escolha  do  interino  até  a  publicação  dos  atos  necessários  para 

formalização da designação.
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Assim,  não  se  insere  na  esfera  de  competência  desta  Corregedoria-Geral  a 

publicação do referido edital ou a prática dos atos correlatos, os quais permanecem sob a 

responsabilidade da Corregedoria Permanente, sem prejuízo da orientação normativa que se 

faça necessária.

Quanto à comunicação da sentença que decretou a perda da delegação e seu 

trânsito em julgado, sugere-se o envio dos autos à Coordenadoria de Organização e Controle 

das Unidades Extrajudiciais (COCEX), para ciência e realização das devidas anotações no 

sistema de controle, bem como atualização da situação da serventia, providenciando-se as 

medidas administrativas pertinentes à vacância. 

Diante do exposto, opino:

a)  Pela expedição de ofício circular às serventias extrajudiciais do Estado, 

bem como ofício às Corregedorias Estaduais, informando que foram detectadas inconsistência 

em  atos  notariais  lavrados  pelo  1º  Ofício  de  Icapui,  no  período  destacado  no  relatório 

(janeiro/2020 a dezembro/2025),  recomendando,  por conseguinte,  sejam adotadas cautelas 

adicionais  para  confirmação  de  origem  e  autenticidade  junto  ao  atual  responsável  pela 

serventia, quando do acolhimento de atos para registro;

b)  Pelo envio dos autos à Coordenadoria de Organização e Controle das 

Unidades Extrajudiciais (COCEX), para ciência e anotação da decisão definitiva de perda 

da delegação e de seu respectivo trânsito em julgado, bem como adoção das providências 

administrativas pertinentes à vacância da serventia;

À superior consideração. 

Fortaleza(CE), data da assinatura eletrônica.

GUCIO CARVALHO COELHO

Juiz Corregedor Auxiliar
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GABINETE DA CORREGEDORA

 

Processo:      8502066-28.2023.8.06.0026

Assunto: Denúncia de suposta fraude em procuração pública

Interessado:  Juízo Corregedor Permanente da Comarca de Aracati/CE. Cartório do 1º Ofício de 

RCPN da Comarca agregada de Icapuí. 

DECISÃO

Retorna este caderno processual após a juntada de sentença proferida nos autos 

do PAD nº 8500343-44.2023.8.06.0035, por meio da qual foi decretada a perda da delegação da 

Sra. Francis Magda Spósito,  titular do Cartório do 1º Ofício de Notas de Icapuí,  em razão de 

falsificação em procuração pública.

Instado  a  se  manifestar,  o  Juiz  Corregedor  Auxiliar  da  matéria  extrajudicial,  Dr. 

Gúcio Carvalho Coelho, exarou o Parecer nº 1396/2025-GAB5/CGJCE, no seguinte sentido: 

“(…)

A comunicação  vem  acompanhada  do  relatório  apresentado  pelo  interventor  judicial  (fls. 

106/140), no qual são apontadas diversas irregularidades, dentre as quais se destacam atos 

sem assinatura ou tornados sem efeito, mas com emissão de “segundo” traslado. 

Na  oportunidade,  a  magistrada  solicita  orientação  quanto  à  forma  de  tratamento  dos 

documentos sob suspeita (fl. 107), bem como requer a adoção das providências necessárias 

para ampla divulgação do edital de seleção de interino, diante da recusa do atual interventor 

em permanecer à frente da serventia e da ausência de interessados entre os registradores 

previamente consultados (fl. 93). 

Posteriormente  a Juíza Corregedora  Permanente enviou informação acerca do trânsito  em 

julgado da decisão que decretou a perda da delegação (fls.0145/0149). 

Em relação ao questionamento formulado pela MM. Juíza Corregedora Permanente quanto à 

forma  de  tratamento  dos  documentos  “sob  suspeita”,  observa-se,  conforme  relatado  pelo 

interventor  (fls.  106/140),  que a  extensão das irregularidades identificadas no 1º  Ofício  de 

Notas de Icapuí é  de tal  magnitude que compromete a confiança e a fé pública dos atos 

praticados  no  período  de  janeiro/2020  a  dezembro/2025,  não  sendo  possível  atestar  com 

segurança jurídica mínima a legitimidade dos instrumentos notariais lavrados nesse interregno. 
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Conforme bem destacado no relatório, há risco sistêmico relevante, com potencial repercussão 

econômica e patrimonial para particulares e instituições, tendo em vista a multiplicidade de atos 

potencialmente viciados, a exemplo de escrituras públicas, procurações e demais instrumentos 

lavrados sem observância dos deveres notariais. 

Todavia,  cumpre  esclarecer  que  não  compete  à  Corregedoria-Geral  da  Justiça,  no  âmbito 

administrativo,  reconhecer  e  decretar  a  nulidade  ou  cancelamento  de  atos  notariais  já 

praticados,  providência  que  somente  pode  ser  determinada  judicialmente,  mediante 

provocação das partes interessadas ou do Ministério Público, com observância do contraditório 

e da ampla defesa.

Ressalte-se que, conforme se depreende dos autos, o Ministério Público do Estado do Ceará já 

foi  comunicado acerca  das  irregularidades,  de  modo que as  medidas  de  natureza  judicial 

poderão ser adotadas pela via própria. 

No  âmbito  administrativo,  esta  Corregedoria-Geral  adotará  providências  preventivas  e 

informativas, notadamente mediante a expedição de ofício circular para ampla comunicação às 

serventias extrajudiciais sobre as possíveis irregularidades detectadas, bem como orientação 

ao novo interino quanto à necessidade de rigor redobrado na prática de atos futuros. Assim, 

entende-se que, no tocante à atuação correicional, as providências cabíveis já foram ou estão 

sendo implementadas. 

No que se refere ao pleito de ampla divulgação do edital  de seleção para designação de 

interino, esclarece-se que tal atribuição compete à Corregedoria Permanente da Comarca, nos 

termos do Provimento nº 77/2018 do CNJ e da normativa interna desta Corregedoria-Geral, 

cabendo  ao  Juízo  Corregedor  Permanente  a  condução  integral  do  procedimento,  desde a 

escolha do interino até a publicação dos atos necessários para formalização da designação.

Assim,  não se insere na esfera de competência  desta Corregedoria-Geral  a  publicação do 

referido edital ou a prática dos atos correlatos, os quais permanecem sob a responsabilidade 

da Corregedoria Permanente, sem prejuízo da orientação normativa que se faça necessária. 

Quanto à comunicação da sentença que decretou a perda da delegação e seu trânsito em 

julgado,  sugere-se  o  envio  dos  autos  à  Coordenadoria  de  Organização  e  Controle  das 

Unidades Extrajudiciais (COCEX), para ciência e realização das devidas anotações no sistema 

de controle, bem como atualização da situação da serventia, providenciando-se as medidas 

administrativas pertinentes à vacância.

Diante do exposto, opino: 

a) Pela expedição de ofício circular às serventias extrajudiciais do Estado, bem como ofício às 

Corregedorias Estaduais, informando que foram detectadas inconsistência em atos notariais 

lavrados  pelo  1º  Ofício  de  Icapui,  no  período  destacado  no  relatório  (janeiro/2020  a 

dezembro/2025),  recomendando,  por conseguinte,  sejam adotadas cautelas adicionais para 

confirmação de origem e autenticidade junto ao atual responsável pela serventia, quando do 

acolhimento de atos para registro; 

b)  Pelo  envio  dos  autos  à  Coordenadoria  de  Organização  e  Controle  das  Unidades 

Extrajudiciais (COCEX), para ciência e anotação da decisão definitiva de perda da delegação e 

de seu respectivo trânsito  em julgado,  bem como adoção das providências administrativas 

pertinentes à vacância da serventia”.

É o relatório. Decido. 
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Ante  o  exposto,  ACOLHO  o  parecer  supra,  cujos  fundamentos  incorporo  ao 

presente decisório, ao passo que, determino:

a) A expedição de ofício circular direcionado às serventias extrajudiciais do Estado 

do Ceará, bem como às Corregedorias Permanentes do Estado e às Corregedorias Estaduais, a 

fim de informar as inconsistências detectadas em atos notariais lavrados pelo 1º Ofício de Icapuí 

no período de janeiro/2020 a dezembro/2025, recomendando a adoção de cautelas adicionais 

para confirmação de origem e autenticidade junto ao atual responsável pela serventia;

b) O envio destes autos à Coordenadoria de Organização e Controle das Unidades 

Extrajudiciais  (COCEX),  para  fins  de  ciência  e  anotação  da  decisão  definitiva  de  perda  de 

delegação  e  de  seu  respectivo  trânsito  em  julgado,  bem  como  a  adoção  das  providências 

administrativas pertinentes à vacância da serventia.

Fortaleza, data registrada na assinatura eletrônica.

MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA
Corregedora-Geral da Justiça 

CGJ05/L/G
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